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RESOLUÇÃO N° 1.668, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera a Resolução nO1.073, de 10 de outubro
de 2001, que dispõe sobre o Regulamento
Administrativo da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 11, inciso XV, da Constituição Estadual, decreta e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 A Resolução nO 1.073, de 10 de outubro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 43 .
Parágrafo único. A Mesa Diretora fica autorizada a implantar o sistema de
teletrabalho no âmbito da Assembleia Legislativa, que consiste em modalidade de
trabalho a ser prestada de forma remota por servidor público ocupante de cargo de
provimento . efetivo ou em comissão, por meio de utilização de recursos
tecnológicos, fora das dependências físicas de seu órgão e cuja atividade, não se
constituindo, por sua natureza, em trabalho externo, possa ter os seus resultados
efetivamente mensuráveis, com efeitos jurídicos equiparados àqueles decorrentes
da atuação presencial, nos termos do regulamento. "(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de
novembro de 2018.

- ~-_=?------
~tado JOSÉ VITTI

- PRESIDENTE -
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ATOS DA MESA

RESOLUÇÃO N° 1.667, DE 1°
DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede licença ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte
Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado
GUSTAVO SEBBA licença para empreender viagem
aos Estados Unidos da América, no períodO de
02 a 07 de novembro de 2018, com recursos
próprios.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
02 de novembro de 2018.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 1° de novembro de 2018.

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE

Deputado JÚLIO DA RETíFICA
1° SECRETÁRIO

Deputado BRUNO PEIXOTO
2° SECRETÁRIO
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DE GOIÁS, nos termos do art. 11, inciso XV, da
Constituição Estadual, decreta e a Mesa promulga
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Art. 10 A Resolução nO 1.073, de 10 de
outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte
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"Art. 43 .
Parágrafo único. A Mesa Diretora fica
autorizada a implantar o sistema de
teletrabalho no âmbito da Assembleia
Legislativa, que consiste em modalidade de
trabalho a ser prestada de forma remota por
servidor público ocupante de cargo de
provimento efetivo ou em comissão, por meio
de utilização de recursos tecnológicos, fora
das dependências físicas de seu órgão e cuja
atividade, não se constituindo, por sua
natureza, em trabalho externo, possa ter os
seus resultados efetivamente mensuráveis,
com efeitos jurídicos equiparados àqueles
decorrentes da atuação presencial, nos
termos do regulamento."(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de novembro de 2018.'

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE

Deputado JÚLIO DA RETíFICA
1° SECRETÁRIO

Deputado BRUNO PEIXOTO
2° SECRETÁRIO
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Deputado JOSÉ VITTI

- PRESIDENTE -

Deputado JÚLIO DA RETíFICA

_1° SECRETÁRIO-

Deputado BRUNO PEIXOTO

- 2° SECRETÁRIO -

Deputado MANOEL DE OLlVIERA

_1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES

- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado L1NCOLN TEJOTA

- 3° SECRETÁRIO -

Depu tado HUMBERTO AIDAR

- 4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2017/2019

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE~ISLATIVA

••

Goiânia, 27 de novembro de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

...,.. tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENSBUE


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

